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PET CENTER COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

CNPJ/MF Nº 18.328.118/0001-09 

NIRE 35.300.453.824 

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026  

 

 

1. Data, Hora e Local: Realizada em 30 (trinta) dias do mês de abril de 2026, às 14:00 

horas, de forma exclusivamente digital, nos termos do Artigo 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404/76 

e da Resolução CVM nº 81/22. A Assembleia foi considerada realizada na sede social da 

Companhia, Localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Miguel 

Paulo Capalbo, nº 166, Anexos 192 e 214, Pari, CEP 03035-040, sendo a participação e 

votação da Acionista Controladora viabilizadas por meio da plataforma digital Microsoft 

Teams. 

 

2.  Convocação: Dispensada a convocação em virtude do comparecimento da única 

acionista da Companhia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 (“Lei das S.A.”). Nos termos do artigo 3º, inciso III, da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) n° 81, de 29 de março de 2022, não são aplicáveis à 

Companhia as regras do Capítulo III da referida Resolução. 

 

3. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social com 

direito de voto, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 

Acionistas, cuja certidão segue anexa à presente Ata como Anexo I. 

 

4. Mesa: Presidida pelo Sr. Sergio Zimerman e Secretariada pelo Sr. Paulo Urbano 

Nassar.  

 

5. Publicações: Demonstrações Financeiras, relativo ao exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2025, publicados no jornal “Data Mercantil”, na edição dos dias 28, 29 e 30 de 

março de 2026. 

 

 



 

 

6. Ordem do Dia: Reuniram-se os acionistas da Companhia para deliberar a respeito 

da seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre as contas dos administradores, examinar, discutir 

e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos auditores 

independentes; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição 

de dividendos; (iii) deliberar sobre a remuneração anual global dos administradores; e (iv) 

autorizar os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à formalização e 

execução das deliberações aprovadas. 

 

7. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do 

dia, os acionistas presentes, primeiramente, aprovaram a lavratura desta Ata em forma de 

sumário e, em seguida, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas ou 

restrições, deliberaram o que segue: 

 

7.1.  Aprovar as contas dos administradores, bem como as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 acompanhados do 

relatório da administração e do relatório dos auditores independentes. 

 

7.2. Consignar que, conforme as Demonstrações Financeiras encerradas em 31 de dezembro 

de 2025, a Companhia apurou um Lucro Líquido no montante de R$ 40.039.358,01 (quarenta 

milhões, trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e oito reais e um centavo). 

 

7.2.1. Deliberar, conforme proposta da Administração, que o Lucro Líquido apurado no 

exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 foi integralmente utilizado para absorção de 

prejuízos acumulados de exercícios anteriores. 

 

7.3. Deliberar, nos termos do Artigo 11, item (vi) do Estatuto Social, sobre a remuneração 

global dos administradores da Companhia para o exercício de 2026. 

 

7.3.1. Consignar que, em linha com a estrutura de governança do grupo e conforme proposto 

pela Administração da Controladora, a remuneração dos administradores desta subsidiária 

para o exercício social de 2026 será observada dentro do montante global aprovado na 

Assembleia Geral da Controladora, ficando a Diretoria da Companhia desde já autorizada a 

praticar todos os atos necessários para o processamento e pagamento da referida 

remuneração, respeitados os limites e políticas do grupo. 



 

 

8. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais 

havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os 

trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois 

de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelo Senhor Presidente, pela 

Secretária e pela única acionista. Mesa: Sergio Zimerman, Presidente; Paulo Urbano Nassar, 

Secretário. Acionista presente: União Pet Participações S.A. 

 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2026. 

 

 

Mesa: 

 

 

_________________________________ 

Sergio Zimerman 

Presidente 

__________________________________ 

Paulo Urbano Nassar 

Secretário 

 

 

 

Acionista Presente: 

 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

 

_________________________________ 

Rafael Siqueira Rodrigues  

Diretor Financeiro e RI 

__________________________________ 

Paulo Urbano Nassar 

Diretor Presidente 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA PET CENTER COMÉRCIO E 

PARTICIPAÇÕES S.A. REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026 

 

CNPJ/MF Nº 18.328.118/0001-09 

NIRE 35.300.453.824 

 

LISTA DE REGISTRO DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

 

Acionista Número de  

Ações Ordinárias 

Número de Votos 

UNIÃO PET PARTICIPAÇÕES S.A. 451.139.910 451.139.910 

Total 451.139.910 451.139.910 

 

 

Confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2026. 

 

 

 

Mesa: 

 

 

 

_________________________________ 

Sergio Zimerman 

Presidente 

__________________________________ 

Paulo Urbano Nassar 

Secretário 

 


